
INDICAÇÃO Nº 
818
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências no sentido de determinar à Secretaria de Estado da Saúde a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais) para a Associação Prudentina de Prevenção a AIDS adquirir equipamentos, bens duráveis e materiais permanentes, para mobiliar nova ala do Centro de Convivência, em Presidente Prudente.
JUSTIFICATIVA

Por meio de ofício encaminhado pelo Presidente, José Luiz Zampieri, e da Assistente Social, Carla Regiane Diana, tomamos conhecimento da necessidade do equipamentos e bens duráveis para mobiliar duas salas de oficinas recém construídas no centro de Convivência, as quais possibilitarão ampliação das ações quanto aos trabalhos de prevenção a grupos abertos da comunidade.

A APPA – Associação Prudentina de Prevenção a AIDS é um Centro de Convivência cuja atuação acontece em duas frentes de trabalho: Promoção da qualidade de vida, cidadania, (re) inserção socioeconômica das pessoas com HIV/AIDS e constituição de um espaço de socialização e participação individual e familiar de pessoas sem HIV/AIDS em situação de vulnerabilidade social através de oficinas que despertem a convivência social e o desenvolvimento comunitário.

Diante do exposto, indicamos a presente propositura e contamos com o apoio e atenção do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado. Ficamos no aguardo de resposta da Pasta.
Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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